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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
028/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 328/2023

No dia 22 de Novembro de 2023, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do
Jacuípe-BA neste ato legalmente representado por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: GRAFICA PRINTT LTDA   CNPJ: 14.917.136/0001-75

Representante: Luciano Miranda de Sousa

Telefone: (74) 3669-2366

Email: printtgrafica@gmail.com

Endereço: TRAVESSA CLÁUDIO GOMES, 67 - CENTRO, Várzea da Roça - BA - 44635-000

Lote: 1 Quantidade: 200,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 21,53 Valor Total: R$4.306,00

Descrição: ADESIVO 0,50 X 0,50 M

Lote: 1 Quantidade: 400,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 6,86 Valor Total: R$2.744,00

Descrição: ADESIVO 0,40 X 0,20 M

Lote: 1 Quantidade: 100,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 78,68 Valor Total: R$7.868,00

Descrição: ADESIVO IMPRESSO 1,0 X 1,0 M

Lote: 1 Quantidade: 200,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 7,72 Valor Total: R$1.544,00

Descrição: ADESIVO PERSONALISADO 0,30 X 0,30 M

Lote: 1 Quantidade: 50,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 189,74 Valor Total: R$9.487,00

Descrição: ADESIVO VINIL 1,50 X 1,80 M (BRASÃO)

Lote: 1 Quantidade: 50,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 133,62 Valor Total: R$6.681,00

Descrição: ADESIVO VINIL1,10 X 1,90 M (PERGAMINHO)

Lote: 1 Quantidade: 1.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 3,56 Valor Total: R$3.560,00

Descrição: ADESIVOS PERSONALIZADOS PARA PASTA

Lote: 1 Quantidade: 40,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 80,17 Valor Total: R$3.206,80

Descrição: BANNER 1,0 X 1,0 M

Lote: 1 Quantidade: 30,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 215,28 Valor Total: R$6.458,40

Descrição: BANNER 1,90 X1,90 M

Lote: 1 Quantidade: 100,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 80,17 Valor Total: R$8.017,00

Total: R$ 287.900,00
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Descrição: BANNER PARA AÇÃO EDUCATIVAS

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1,07 Valor Total: R$3.210,00

Descrição: BOLETIM DE FREQUENCIA (RENDIMENTO E ANOS FINAIS)

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1,07 Valor Total: R$3.210,00

Descrição: BOLETIM DE RENDIMENTO ESCOLAR PARA ALFABETIZAÇÃO 1º, 2º, 3º, 4º E 5º ANO (COLORIDO)

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1,07 Valor Total: R$3.210,00

Descrição: BOLETIM DE RENDIMENTO ESCOLAR PARA ALFABETIZAÇÃO EJA I E II (COLORIDO)

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1,07 Valor Total: R$3.210,00

Descrição: BOLETIM DE RENDIMENTO ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL (COLORIDO)

Lote: 1 Quantidade: 2.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 16,33 Valor Total: R$32.660,00

Descrição: CADERNETA ALFABETIZAÇÃO F.V

Lote: 1 Quantidade: 2.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 16,93 Valor Total: R$33.860,00

Descrição: CADERNETA ESCOLAR

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 118,77 Valor Total: R$2.375,40

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO - N. 55

Lote: 1 Quantidade: 50,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 44,54 Valor Total: R$2.227,00

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO 4910

Lote: 1 Quantidade: 40,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 64,73 Valor Total: R$2.589,20

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO 4911

Lote: 1 Quantidade: 40,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 75,72 Valor Total: R$3.028,80

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO 4912

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 95,02 Valor Total: R$1.900,40

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO 4913

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 106,90 Valor Total: R$2.138,00

Descrição: CARIMBO AUTOMÁTICO 4915

Lote: 1 Quantidade: 40,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 24,35 Valor Total: R$974,00

Descrição: CARIMBO DE MADEIRA

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 9,50 Valor Total: R$190,00

Descrição: CARIMBO DE MADEIRA ( 2 linhas)

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 7,72 Valor Total: R$154,40

Descrição: CARIMBO DE MADEIRA (1 linha)

Total: R$ 287.900,00
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Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 11,58 Valor Total: R$231,60

Descrição: CARIMBO DE MADEIRA (3 linhas)

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 14,25 Valor Total: R$285,00

Descrição: CARIMBO DE MADEIRA (4 linhas)

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 17,22 Valor Total: R$344,40

Descrição: CARIMBO DE MADEIRA (5 linhas)

Lote: 1 Quantidade: 200,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 7,13 Valor Total: R$1.426,00

Descrição: CARTAZ EM PAPEL COUCHE 0,50 X 0,30 M

Lote: 1 Quantidade: 1.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 4,16 Valor Total: R$4.160,00

Descrição: CERTIFICADO EM PAPEL COUCHE

Lote: 1 Quantidade: 500,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 4,16 Valor Total: R$2.080,00

Descrição: CONVITE IMPRESSO EM PAPEL LINHO

Lote: 1 Quantidade: 50,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 19,30 Valor Total: R$965,00

Descrição: CRACHA PVC COM CX E CORDAO

Lote: 1 Quantidade: 50,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 19,30 Valor Total: R$965,00

Descrição: CRACHA PVC COM CX E CORDAO

Lote: 1 Quantidade: 1.500,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,74 Valor Total: R$1.110,00

Descrição: DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE

Lote: 1 Quantidade: 200,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 43,65 Valor Total: R$8.730,00

Descrição: DIÁRIO DE CLASSE

Lote: 1 Quantidade: 200,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 42,46 Valor Total: R$8.492,00

Descrição: DIARIO DE FREQUENCIA

Lote: 1 Quantidade: 150,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 3,56 Valor Total: R$534,00

Descrição: ENCADERNAÇÃO DE ATE 100 FOLHAS.

Lote: 1 Quantidade: 1.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1,78 Valor Total: R$1.780,00

Descrição: ENVELOPE PERSONALISADO

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 84,63 Valor Total: R$1.692,60

Descrição: FAIXA EM LONA 1,0 X 1,0

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 371,52 Valor Total: R$7.430,40

Descrição: FAIXA EM LONA 2,80 X1,90 M

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 215,28 Valor Total: R$4.305,60

Total: R$ 287.900,00
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Descrição: FAIXA EM LONA 3,0 X 1,0 M

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,74 Valor Total: R$2.220,00

Descrição: FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO

Lote: 1 Quantidade: 4.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1,41 Valor Total: R$5.640,00

Descrição: FOLDER 90G

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,74 Valor Total: R$2.220,00

Descrição: FORMULÁRIO DE MATRICULA

Lote: 1 Quantidade: 200,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,74 Valor Total: R$148,00

Descrição: FORMULARIO DE TRANSFERENCIA DO ALUNO

Lote: 1 Quantidade: 800,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 4,45 Valor Total: R$3.560,00

Descrição: IMPRESÃO DE FOLHA ADESIVADA A4

Lote: 1 Quantidade: 5.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,62 Valor Total: R$3.100,00

Descrição: IMPRESSÃO DE INGRESSOS

Lote: 1 Quantidade: 600,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 2,38 Valor Total: R$1.428,00

Descrição: IMPRESSAO E Encadernação Espiral TAM; A4

Lote: 1 Quantidade: 150,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 193,01 Valor Total: R$28.951,50

Descrição: M² PLACA TIPO FACHADA CEGA (ARMAÇÃO FERRO)

Lote: 1 Quantidade: 150,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 193,01 Valor Total: R$28.951,50

Descrição: M² PLACA TIPO FACHADA CEGA (ARMAÇÃO FERRO) 1 COMPR. X 1 LARG.

Lote: 1 Quantidade: 3.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,80 Valor Total: R$2.400,00

Descrição: MAPA DE RESULTADOS FINAIS

Lote: 1 Quantidade: 60,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 32,07 Valor Total: R$1.924,20

Descrição: OUTDOOR EM PAPEL

Lote: 1 Quantidade: 4.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,34 Valor Total: R$1.360,00

Descrição: PANFLETO

Lote: 1 Quantidade: 1.000,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 4,45 Valor Total: R$4.450,00

Descrição: PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO

Lote: 1 Quantidade: 20,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 102,44 Valor Total: R$2.048,80

Descrição: PLOTAGEM TIPO ADESIVAÇÃO AUTOMOTIVO 4 RODAS

Lote: 1 Quantidade: 50,00 Unidade: M² Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 102,44 Valor Total: R$5.122,00

Descrição: PLOTAGEM VEICULO 1 COMPR. X 1 LARG.

Total: R$ 287.900,00
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Lote: 1 Quantidade: 1.500,00 Unidade: UND Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,69 Valor Total: R$1.035,00

Descrição: REQUERIMENTO DE MATRICULA DO ALUNO

Total: R$ 287.900,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 22/11/2024 , a contar do dia 22/11/2023 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a fornecimento de forma parcelado de
material gráfico, para atender as necessidades das Secretarias do Município de São Jose do Jacuípe, Bahia,
conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente, por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado
a preferência para contratação em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Caberá à Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, na
pessoa da servidora Sra. Andréa Lima dos Santos, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal 167/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Em decorrência da publicação desta Ata, o Município de São José do Jacuípe, Bahia, através da Secretaria
Municipal de Administração poderá efetuar compras diretamente aos fornecedores com preços registrados,
através do Termo de Instrumento próprio, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do detentor de
registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido.
Subcláusula Única - Para a assinatura da Ata será verificada a comprovação das condições de habilitação
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS:

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

a) Assinar a Ata de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05
(cinco) dias úteis, contados da solicitação formal;
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b) Entregar o(s) PRODUTO(s) objeto da licitação, em até 05 (cinco) dias corridos a contar da data do
recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento;

c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na
forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata;

d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada,
novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  022/2023;

e) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da
presente Ata de Registro de Preços;

f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial
atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo
celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA;

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem
devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer
vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;

i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) Manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contados da data da entrega definitiva dos bens, na forma
prevista no Anexo - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  022/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da Secretaria de
Administração do Município de São José do Jacuípe, Bahia;

d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do
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Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet,
durante a vigência da presente ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP n  022/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação
das propostas e os preços registrados.

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

SUBCLÁUSULA - TERCEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO À CONTRATADA:

O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de tributos Municipais;

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

c)Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão
Conjunta;

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Trabalhista.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais
será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta
Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA:

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos
seguintes casos:

a) os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de São José do
Jacuípe, Bahia, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados;
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b) Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superior ao preço praticado no
mercado, a Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia deverá:

I - Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado;

II - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

III - Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus
preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.

c) Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e
comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I - Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta
Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II - Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos
bens;

III - Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual
oportunidade de negociação;

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:

I - Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II - O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III - O fornecedor não assinar o no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV - Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V - O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior aos praticados no
mercado;

VI - Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

SUBCLÁUSULA - PRIMEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
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MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada
e aceita.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal,
a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;

III - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade.

SUBCLÁUSULA - PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,
independentemente da aplicação de multas:

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o
MUNICÍPIO;

II - Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III - Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO
ou dos órgãos municipais;

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos
pelo MUNICÍPIO;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da
data da comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS BENS/MATERIAIS:

O Município só aceitará os bens/produtos/materiais que estiverem de acordo com as especificações
do PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N  022/2023, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de
terem sido considerados em perfeita ordem pelos setores competentes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais/bens considerados impróprios e que não corresponderem às
especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição,
inclusive quanto aos prazos e despesas.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o
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objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de posterior verificação
da conformidade do material/bem entregue com a especificação pretendida;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material/bem e consequente aceitação,
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;

c) O prazo de validade dos materiais/bem, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua
validade original.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso.

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto
licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o Foro da Comarca
de São José do Jacuípe, Bahia, Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO:

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus eventuais termos
Aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N  022/2023 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço,
independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal
e do Fornecedor Beneficiário indicado acima.
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL

O

Assinado de forma digital por:
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA

87329778591
Dados: 24/11/2023 10:40:20
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Assinado de forma digital por:
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Portaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

1 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 006, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Fixa renda mensal inicial dos 
proventos de servidora aposentada, 
na forma que indica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, III, “b” da Constituição Federal, 
com redação anterior à Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com art. 32 da Lei 
Municipal nº 191/2008 
CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica da Caixa de Previdência dos Servidores 
do Município de São José do Jacuípe – CAPSEJ e o teor do Decreto nº 240, de 09 de 
novembro de 2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar a renda mensal inicial dos proventos de aposentadoria voluntária por idade 
da servidora VALDECI DOS SANTOS BISPO, ocupante do cargo de Merendeira, Nível II, 
matrícula nº 046, em R$ 1.164,72 (mil cento e sessenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos), equivalente a 96,1% (noventa e seis inteiros e um décimo por cento) do valor da 
média aritmética simples das maiores remunerações atualizadas da servidora, 
correspondentes a 80% de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994, 
na forma do 37 da Lei Municipal nº 191/2008. 

§1º - Ao valor da renda apurada será acrescida parcela complementar equivalente a R$ 
155,28 (cento e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos) de modo que o valor total do 
benefício atinja o valor do salário-mínimo vigente na data de concessão do benefício.  
§2º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos índices 
utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 
permanente o seu valor real, conforme artigo 38 da Lei Municipal nº 191/2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeitos retroativos à 
data de publicação do ato de aposentadoria. 
 
Gabinete do Prefeito de São José do Jacuípe, 23 de novembro de 2023. 
 

 
Alberlan Peris Moreira Da Cunha 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

2 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 007, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Fixa renda mensal inicial dos 
proventos de servidora aposentada, 
na forma que indica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, III, “b” da Constituição Federal, 
com redação anterior à Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com art. 32 da Lei 
Municipal nº 191/2008 
CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica da Caixa de Previdência dos Servidores 
do Município de São José do Jacuípe – CAPSEJ e o teor do Decreto nº 239, de 09 de 
novembro de 2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar a renda mensal inicial dos proventos de aposentadoria voluntária por idade da 
servidora ROSILDA DA SILVA RIOS, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, 
Nível IV, matrícula nº 0945, em R$ 711,95 (setecentos e onze reais e noventa e cinco 
centavos), equivalente a 52,22% (cinquenta e dois inteiros e vinte e dois centésimos por 
cento) do valor da média aritmética simples das maiores remunerações atualizadas da 
servidora, correspondentes a 80% de todo o período contributivo desde a competência julho 
de 1994, na forma do 37 da Lei Municipal nº 191/2008. 
§1º - Ao valor da renda apurada será acrescida parcela complementar equivalente a R$ 
608,05 (seiscentos e oito reais e cinco centavos) de modo que o valor total do benefício 
atinja o valor do salário-mínimo vigente na data de concessão do benefício.  
§2º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos índices 
utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 
permanente o seu valor real, conforme artigo 38 da Lei Municipal nº 191/2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeitos retroativos à 
data de publicação do ato de aposentadoria. 
 
Gabinete do Prefeito de São José do Jacuípe, 23 de novembro de 2023. 
 

Alberlan Peris Moreira Da Cunha 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 008, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Fixa renda mensal inicial dos 
proventos de servidora aposentada, 
na forma que indica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, III, “b” da Constituição Federal, 
com redação anterior à Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com art. 32 da Lei 
Municipal nº 191/2008 
CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica da Caixa de Previdência dos Servidores 
do Município de São José do Jacuípe – CAPSEJ e o teor do Decreto nº 238, de 09 de 
novembro de 2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar a renda mensal inicial dos proventos de aposentadoria voluntária por idade da 
servidora NEIDE MIRIAM OLIVEIRA VILAS BOAS, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Nível II, matrícula nº 0958, em R$ 738,33 (setecentos e trinta e oito reais e 
trinta e três centavos), equivalente a 52,22% (cinquenta e dois inteiros e vinte e dois 
centésimos por cento) do valor da média aritmética simples das maiores remunerações 
atualizadas da servidora, correspondentes a 80% de todo o período contributivo desde a 
competência julho de 1994, na forma do 37 da Lei Municipal nº 191/2008. 
§1º - Ao valor da renda apurada será acrescida parcela complementar equivalente a R$ 
581,67 (quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos) de modo que o valor 
total do benefício atinja o valor do salário-mínimo vigente na data de concessão do benefício.  
§2º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos índices 
utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 
permanente o seu valor real, conforme artigo 38 da Lei Municipal nº 191/2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeitos retroativos à 
data de publicação do ato de aposentadoria. 
 
Gabinete do Prefeito de São José do Jacuípe, 23 de novembro de 2023. 
 

Alberlan Peris Moreira Da Cunha 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 009, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Fixa renda mensal inicial dos 
proventos de servidor aposentado, na 
forma que indica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §4º, III, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com a Súmula Vinculante 
nº 33, editada pelo Supremo Tribunal Federal, 
CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica da Caixa de Previdência dos Servidores 
do Município de São José do Jacuípe – CAPSEJ e o teor do Decreto nº 237, de 09 de 
novembro de 2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar a renda mensal inicial dos proventos de aposentadoria especial do servidor  
MANOEL ALICERIO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, 
Nível II, matrícula nº 0129, em R$ R$ 2.494,50 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta centavos), equivalente ao valor da média aritmética simples das maiores 
remunerações atualizadas da servidora, correspondentes a 80% de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994, na forma do 37 da Lei Municipal nº 
191/2008. 
Parágrafo único - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos 
índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 
permanente o seu valor real, conforme artigo 38 da Lei Municipal nº 191/2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeitos retroativos à 
data de publicação do ato de aposentadoria. 
 
Gabinete do Prefeito de São José do Jacuípe, 23 de novembro de 2023. 

 
 

Alberlan Peris Moreira Da Cunha 
Prefeito Municipal 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE 
PRAÇA DA MATRIZ - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 213.194,00 (Duzentos e treze 

mil e cento e noventa e quatro reais ).

DECRETO Nº 78 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e 
de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 535 de 07 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 213.194,00 (Duzentos e treze mil e cento e noventa e quatro reais ) na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

20601 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.032 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

20602 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ARTES, ESPORTE E LAZER

2.032 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.3.50.43.00 / 17160000 - Subvencoes Sociais 6.761,00

Total por Ação: 6.761,00

2.099 - MANUTENÇÃO DOS FESTEJOS E ATIVIDADES CULTURAIS

3.3.90.31.00 / 17150000 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 12.883,00

3.3.90.48.00 / 17150000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 66.500,00

3.3.90.48.00 / 17160000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 27.050,00

Total por Ação: 106.433,00

Total por Unidade Orçamentária: 113.194,00

Total Suplementado: 213.194,00
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE 
PRAÇA DA MATRIZ - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

100.000,00

17150000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº
195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

79.383,00

17160000 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº
195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura

33.811,00

213.194,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 16 de novembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, Estado da Bahia, em 16 de novembro de 
2023.

Alison Arthur Oliveirda da Cunha
Secretário(a)

CPF: 057.382.675-75

Alberlan Peris Moreira Da Cunha
Prefeito Municipal

CPF: 873.297.785-91
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE
PRAÇA DA MATRIZ - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 6.618,00 (Seis
mil e seiscentos e dezoito reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 79 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 535 de 07 de dezembro de 2022, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$6.618,00 (Seis mil e 
seiscentos e dezoito reais) a saber:

Dotações Suplementares

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigacoes Patronais 3.618,00

3.1.90.13.00 / 16610000 - Obrigacoes Patronais 3.000,00

Total por Ação: 6.618,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.618,00

Total Suplementado: 6.618,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.618,00

Total por Ação: 3.618,00

2.051 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.39.00 / 16610000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.1.91.13.00 / 16610000 - Obrigacoes Patronais 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.618,00

Total Anulado: 6.618,00
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE
PRAÇA DA MATRIZ - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 20 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, Estado da Bahia, em 20 de 
novembro de 2023.

Alison Arthur Oliveirda da Cunha
Secretário(a)

CPF: 057.382.675-75

Alberlan Peris Moreira Da Cunha
Prefeito Municipal

CPF: 873.297.785-91
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE
PRAÇA DA MATRIZ - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 132.500,00 (Cento e trinta e dois mil e

quinhentos reais).

DECRETO Nº 80 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o 
disposto na Lei Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 132.500,00 (Cento e trinta e dois mil e quinhentos reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

20401 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.077 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS

4.4.90.51.00 / 25000000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.126 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 25000000 - Material de Consumo 45.000,00

3.3.90.39.00 / 25000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 19.000,00

Total por Ação: 64.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 114.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.082 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 25001002 - Material de Consumo 6.000,00

3.3.90.39.00 / 25001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 12.500,00

Total por Ação: 18.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.500,00

Total Suplementado: 132.500,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 22 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE, Estado da Bahia, em 22 de 
novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SAO JOSE DO JACUIPE
PRAÇA DA MATRIZ - 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 - CEP: 44.698-000 - SAO JOSE DO JACUIPE - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Alison Arthur Oliveirda da Cunha
Secretário(a)

CPF: 057.382.675-75

Alberlan Peris Moreira Da Cunha
Prefeito Municipal

CPF: 873.297.785-91
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